
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIMED PALMAS 

[222208000 (2916) e 222303200 (2917) - Associacao 

dos Funcionarios do Tribunal de Contas Tocantins] 

SETEMBRO/2022 

                           

ANÁLISE DE REAJUSTE 



 

1. OBJETIVO 

O presente estudo tem como objetivo apresentar o índice de reajuste 

necessário para o equilíbrio do contrato 222208000 (2916) e 222303200 (2917) 

- Associacao dos Funcionarios do Tribunal de Contas Tocantins. 

 

2. BASE DE DADOS 

Para o cálculo do reajuste foram utilizados os dados referentes aos eventos 

relacionados ao contrato 222208000 (2916) e 222303200 (2917) - Associacao 

dos Funcionarios do Tribunal de Contas Tocantins fornecidos pela Unimed 

Palmas Cooperativa de Trabalho Médico, no período de setembro/2021 a 

agosto/2022. 

 

3. SINISTRALIDADE 

No gráfico abaixo podemos observar a evolução da sinistralidade da carteira no 

período de 12 meses. 

 



3.1 DADOS OBSERVADOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.1 SINISTRALIDADE 

A sinistralidade observada do contrato é calculada da seguinte forma:  

 

 

 

 

 

 

Onde: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO RECEITA COPARTICIPAÇÃO DESPESAS SINISTRALIDADE

222208000 (2916) e 222303200 (2917) - 

Associacao dos Funcionarios do Tribunal de 

Contas Tocantins

R$ 5.115.132,37 R$ 186.796,45 R$ 4.996.964,87 94,04%

TOTAL DO PERÍODO DE ANÁLISE

4 .  M E T O D O L O G I A  

𝑆𝑖𝐴 =
∑𝐷𝑒𝑠𝑝𝑐 −  ∑𝐶𝑜𝑝𝑐

∑𝑅𝑒𝑐𝑐
 

já a sinistralidade observada no período foi de 94,04%. 

A sinistralidade requerida pela Unimed Palmas foi de 75,00% 

𝑐 = 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜 

𝐷𝑒𝑠𝑝
𝑐
= 𝐷𝑒𝑠𝑝𝑒𝑠𝑎𝑠 𝐴𝑠𝑠𝑖𝑠𝑡𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠 𝑑𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜 𝑐 𝑛𝑜 𝑝𝑒𝑟í𝑜𝑑𝑜 𝑑𝑒 𝑎𝑝𝑢𝑟𝑎çã𝑜; 

𝐶𝑜𝑝
𝑐
= 𝐶𝑜𝑝𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑑𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜 𝑐 𝑛𝑜 𝑝𝑒𝑟í𝑜𝑑𝑜 𝑑𝑒 𝑎𝑝𝑢𝑟𝑎çã𝑜; 

𝑅𝑒𝑐𝑐 =  𝑅𝑒𝑐𝑒𝑖𝑡𝑎𝑠 (𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑝𝑟𝑒𝑠𝑡𝑎çõ𝑒𝑠 𝑚𝑒𝑛𝑠𝑎𝑖𝑠) 𝑑𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜 𝑐 𝑛𝑜 𝑝𝑒𝑟𝑖𝑜𝑑𝑜 𝑑𝑒 𝑎𝑝𝑢𝑟𝑎çã𝑜;   



 

4.2 REAJUSTE TÉCNICO 

O reajuste técnico tem como objetivo manter o equilíbrio da carteira e corrigir 

a sinistralidade observada para o contrato em relação à sinistralidade requerida 

pela operadora.  

O reajuste técnico é dado por:  

 

 

 

 

 

Onde: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.3 REAJUSTE FINANCEIRO 

 

O reajuste financeiro corresponde à aplicação do índice definido pela 

operadora, normalmente um indexador econômico-financeiro acumulado de 12 

meses (setembro/2021 a agosto/2022). 

 

 

 

 

𝑅𝑇 = 𝑚á𝑥𝑖𝑚𝑜 (
𝑆𝑖𝐴

𝑆𝑖𝑅
− 1; 0) 

𝑆𝑖𝐴 = 𝑆𝑖𝑛𝑖𝑠𝑡𝑟𝑎𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑜𝑏𝑠𝑒𝑟𝑣𝑎𝑑𝑎 𝑑𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜; 

𝑆𝑖𝑅 = 𝑆𝑖𝑛𝑖𝑠𝑡𝑟𝑎𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑞𝑢𝑒𝑟𝑖𝑑𝑎. 

Sendo assim, para o contrato Associacao dos Funcionarios do Tribunal 

de Contas Tocantins, o reajuste técnico foi 25,38%. 

𝑅𝐹 = (1 + 𝐼𝐹) − 1  



 

Onde: 

 

 

 

 

 

 

 

4.4 FÓRMULA DE REAJUSTE FINAL 

 

O percentual de Reajuste é definido por:  

 

 

 

 

 

 

Onde: 

 

 

 

 

 

 

  

𝐼𝐹 =  Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑛𝑐𝑒𝑖𝑟𝑜 𝑝𝑒𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙; 

Tal índice apurado no período de análise foi de 1,51%. 

O índice financeiro adotado pela Unimed Palmas é o INPC Planos de saúde.  

𝑅 = (1 + 𝑅𝑇%) × (1 + 𝑅𝐹%) − 1 

𝑅 = 𝑃𝑒𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑅𝑒𝑎𝑗𝑢𝑠𝑡𝑒;   

𝑅𝑇% = 𝑅𝑒𝑎𝑗𝑢𝑠𝑡𝑒 𝑇é𝑐𝑛𝑖𝑐𝑜 𝑃𝑒𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙;   

𝑅𝐹% = 𝑅𝑒𝑎𝑗𝑢𝑠𝑡𝑒 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑛𝑐𝑒𝑖𝑟𝑜 𝑃𝑒𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙.   

Neste caso, o reajuste final será de 27,28%. 



 

5. CONCLUSÃO 

 

O presente estudo tem como objetivo apresentar o índice de reajuste 

necessário para o equilíbrio do contrato 222208000 (2916) e 222303200 

(2917) - Associacao dos Funcionarios do Tribunal de Contas Tocantins. 

 

Dessa forma, e observando os critérios estabelecidos nesta Nota Técnica 

Atuarial, deverá ser aplicado o índice combinado(reajuste técnico + reajuste 

financeiro) de 27,28%. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2022.  

 

 

u n i m e d . m e / u n i c a a t u a r i a l  

u n i c a @ u n i m e d . c o o p . b r  

1 1  3 2 6 5 4 2 5 0  

                           


